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PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 0001/2025 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO, por 

meio do(a) seu Pregoeiro Oficial, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023 (aplicável apenas para o caso de licitações com Registro de Preços), e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE E 

COMUNICAÇÃO PARA O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO (389251), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Em se tratando de Registro de preços (vide página 1 do edital), as regras referentes aos 

órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 

de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

 
 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

 
 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 

ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 

 

 
 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

caso exista, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, caso exista, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/lote; 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 



 

 

 
 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  



 

 

 
 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

 
 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 

 

 
 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

 
 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 



 

 

 
 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

 
 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertur a do certame; 

e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (VIDE PÁGINA 1 DO EDITAL) 

9.1. Em se tratando de licitação par aa formação de registro de preços, homologado o resultado 

da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 



 

 

 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de compro próprio do sistema Licitardigital. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.crppe.org.br/licitacoes/ 
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice A do Anexo I – Relação de Documentos de habilitação 

14.11.1.2. Apêndice B do Anexo I – Especificações e quantitativos 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Recife - PE, 07 de fevereiro de 2025. 

 

JOSIAS JOSE GONCALVES 

PREGOEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 1. OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente termo a definição de critérios objetivos para a 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE E COMUNICAÇÃO para atendimento das 
necessidades institucionais do Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região. 

1.2. A presente aquisição observa os comandos e princípios previstos da Lei nº 14.133/21, 
em especial os da eficiência e economicidade, buscando garantir a continuidade dos 
serviços prestados pelo CRP02 aos profissionais de Psicologia. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. A necessidade de contratação encontra justificativa na necessidade de melhoramento 
das condições estruturais e segurança da rede de dados e comunicação do CRP-02. 

2.2. A necessidade de aperfeiçoamento.  

3. LOCAL DE ENTREGA:  

3.1. O equipamento será entregue no RECIFE – Sede do Conselho Regional de Psicologia 2ª 
Região, localizado na Rua Treze de maio, n° 47, Santo Amaro, Recife/PE. 

4. DO PRAZO DE ENTREGA 

4.1. A entrega ocorrerá no prazo de até 15 dias contados da emissão da ordem de 
fornecimento. Caso os produtos apresentem defeitos quando do recebimento, deverão ser 
trocados no prazo de 5 dias contados da comunicação. 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. A aquisição será custeada através da aquisição da verba cedida pelo CFP através 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA entre o CRP-02 e o CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA.  

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação será formalizada através de contrato administrativo; 

6.2. O contrato se faz necessário diante da necessidade de garantia do equipamento 
(obrigação futura) conforme detalhado no apêndice B;   

7. DETALHAMENTO DO PRODUTO 

7.1. Os Equipamentos de REDE e COMUNICAÇÂO a ser adquirido deverá seguir conforme 
apêndice B do termo de referência. 

 

8.PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  



 

 

 
 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 dias contados da entrega da notas 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo servidor competente designado. 

8.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 
corrente, agência e banco, que será atestada pelo setor de compras ou funcionário 
designado pela autoridade deste Regional. 

8.3 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 
serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos 
correspondentes, quando este se der por culpa da contratada; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Fornecer o produto, no prazo, local e especificações indicadas pelo Conselho Regional 
de Psicologia, acompanhado da respectiva nota fiscal;  

9.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto quando previamente autorizado pelo Conselho Regional;  

9.3. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

9.4. Dar garantia do produto de, no mínimo 12 (doze) meses contados da entrega do 
produto, conforme estabelecido no apêndice B; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Acompanhar a entrega do produto e certificar a adequação deste às especificações 
do presente termo; 

10.2. Responder as solicitações de informações da contratada, que sejam necessárias para 
entrega do produto; 

10.4. Notificar a contratada em razão de quaisquer descumprimentos das obrigações 
assumidas no contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso 
persista, de forma injustificada a irregularidade. 

10.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo;  

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  



 

 

 
 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2011.  

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.113, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa;  

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  



 

 

 
 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado.  

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.111.1.2 e 11.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens11.1.4, 
11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.113/2021.  

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 



 

 

 
 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  

11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DA EXTINÇÃO 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

12.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   

12.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 



 

 

 
 

12.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.13. Indenizações e multas. 

12.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS APLICÁVEIS 

13.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 
objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas, garantindo a qualidade do produto 
às normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia). 

14. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

14.1. A empresa contratada deverá comprovar os requisitos indicados no apêndice A – do 
termo de referência.  

Recife-PE, 07 de fevereiro de 2025. 

 
HENRIQUE EMMANOEL SILVA CASTRO 

ASSESSOR DE TECNOLOGIA 
CRP-02   

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

Apêndice A – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 
 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital 

e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1. Comprovação de aptidão para execução do objeto de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

3.1.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

3.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

 
 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

3.1.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

3.1.5. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema 

4. DECLARAÇÕES 

4.1. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (Anexo IV do Aviso de Dispensa de 

Licitação); 

4.2. Declaração de cumprimento ao art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

da República Federativa do Brasil (Anexo V do Aviso de Dispensa de Licitação); 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

Apêndice B – ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 

Q
U

A
N

T
 

 

1 

RACK DE PISO 44 U FECHADO - deve ser padrão 19´´, deve possuir altura mínima de 44U, largura 
de 600mm e profundidade de 600mm; deve ser na cor preta; deve ser construído em aço; deve 

possuir porta frontal em vidro e sistema de fecho com chave; deve possuir porta traseira em aço e 
sistema de fecho com chave; deve possuir tampas removíveis e longarinas verticais com furação 

1/2U para fixação de equipamentos e acessórios através de porca gaiola; deve possuir numeração 
dos Us nas longarinas verticais frontais e traseiras; deve possuir pés niveladores do tipo reguláveis 
na base; deve ser fornecido com kit rodizio e ventiladores; deve possuir entrada e saída de cabos 

pelo teto ou pela base do teto do rack; deve suportar carga de até 620kg distribuídos em sua 
estrutura; deve possuir proteção IP20; deve atender as especificações da norma EIA/ECA310E; 

deve ser fornecido desmontado. Garantia de, no mínimo, 12 meses. 

UND 1  

2 

MINI RACK 19" 5U DE PAREDE: Rack desmontável, tamanho 5U, 19 polegadas, compatível com as 
normas IEC297 e DIN 41494, porta de acrílico e fecho com chave, abertura: direita ou esquerda, 
material: aço, pintura eletroestática epóxi pó micro texturizado, cor: preta, abertura para cabos 

destacável, aplicação: ambiente indoor. Garantia de, no mínimo, 12 meses. 

UND 2  

3 
Switch L3, 24 portas 2xSFP - 2X 10 GBASE-T, Layer 2 com fonte redundante 110/220 AC. Garantia 

de, no mínimo, 12 meses. 
UND 4  

4 

Patch Panel CAT 5  24Portas: Sistemas de Cabeamento Estruturado para tráfego de voz, dados e 
imagens, segundo requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568B.2 (Balanced Twisted Pair Cabling 

Components), para cabeamento horizontal ou secundário, em salas de telecomunicações (cross-
connect) na função de distribuição de serviços em sistemas horizontais e em sistemas que 

requeiram margem de segurança sobre especificações normalizadas para a Categoria 5e, provendo 
suporte às aplicações como GigaBit Ethernet (1000 Mbps). As condições e locais de aplicação são 

especificados pela norma ANSI/TIA/EIA-569 – Pathway and Spaces. Características Técnicas. 
Categoria 5e U/UTP;. Guia traseira que permite a fixação dos cabos; 24 posições; Terminais de 

conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores de 22 a 26 AWG; Largura 
de 19” e altura de 1U ou 44,45 mm, que permite montagem em racks; Possui local para 

identificação das portas; Fornecido na cor preta; Pintura especial anticorrosão; Compatível com 
ferramentas Punch Down 110IDC; Compatível com plugs RJ45 e RJ11; Produto que atende políticas 

de respeito ao meio ambiente. 

UND 6  

5 

Sistema kit ventilação universal para Racks 19" com 4 coolers. Cada cooler possui dimensões de 
120x120x38mm. Equipado com fusível de proteção contra surtos de tensão. A chave seletora de 

voltagem permite que você ajuste facilmente a voltagem entre 110V e 220V. Construído em 
material de alta qualidade com garantia de, no mínimo 1 ano. 

UND 8  

6 Guia Organizador de Cabo para Rack 1U, na cor preta, construído em aço, pintura eletroestática. UND 7  

7 
Painel Frente Falsa de fechamento 1U, largura padrão, feito em aço, na cor preta, com pintura 

eletroestática. 
UND 7  

8 

Régua Tomada rack 1U com 12 saídas. Confeccionada: Em chapa de aço SAE 1020 (#18, espessura 
1,21 mm), estampada, dobrada, eletrozincada; Pintura: Em epóxi-pó preto; Soldagem: Estanho; 
Distância Das Tomadas: Estão localizadas á 2,3 cm uma da outra possibilitando colocar fontes; 

Abas: Nas laterais giratórias e removíveis; Corrente Máxima Admissível: 20 amperes. Seu cabo de 
alimentação com entrada padrão novo NBR, está localizado na parte traseira da régua, sendo 
montado com cabo PP flexível, no tamanho de 2,10 metros de 3 condutores (3 x 2,5 mm²). 

Internamente a régua é montada com 3 barramentos de cobre, o que proporciona mais robustez e 
segurança, suportando correntes mais elevadas. 

UND 2  

9 
Bandeja móvel rack 1u x 400mm p Rack na cor preta, em pintura eletroestática, feito em aço. 

Compatível com rack de piso e parede. Fornecido com plano de fixação com furação para porca-
gaiola 1u. 
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10 Rolo de fita velcro PRETO organizador de cabo UND 20  

11 Saco com 100 und porca gaiola UND 1  

12 Saco com 100 unid de RJ 45 UND 2  

13 Patch cord gigabite azul com 1,5 m de comprimento Cat5e. UND 70  



 

 

 
 

14 Patch cord gigabite amarelo com 2 m de comprimento Cat5e UND 10  
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No-break monofásico, na potência de 10kva tensão de entrada 220v tensão de saida 110v 
autonomia 120 minutos, para CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA SEGUNDA REGIAO, com as 
seguintes especificações: 1 Tecnologia: Tecnologia de construção: do tipo DUPLA CONVERSÃO, 

TRUE ON LINE, constituído de Retificador, carregador independente, By-pass automático e 
inversor, onde o INVERSOR alimenta a carga 100% do tempo, com ou sem rede presente na 

entrada. 2. Dados de entrada: Tensão de entrada: 220V ± 20%, Configuração Monofásica (F+N+T), 
Fator de potência: 0.99 (sob condições normais), Frequência: 60Hz ± 5% faixa de sincronismo 

ajustável até ± 5Hz (via software ou painel do nobreak). 3. Dados de Saída: Tensão de saída: 120V 
Monofásico; Configuração: Monofásica (F+N+T), Tensões, Ajuste fino da tensão: Steps de 1 Volt (via 

software ou painel do nobreak), Frequência do inversor: 60 Hz ± 0,1% free running. Regulação 
dinâmica: ±4% (para degraus de 100% de carga) THD (carga linear): < 2% Fator de crista: 3:1 (Máx.) 
Fator de potência: 0,8 Sobrecarga: 10Kva - 150% no mínimo 20 segundos Tempo de transferência: 

Falta e retorno de rede - Zero ms (On-line) Rendimento Inversor/Global: 91% / 85%: Bypass: 
Automático, via chave estática Manual (painel): Via chave manual rotativa (opcional) 

Transformador isolador interno (não será aceito transformadores externos); Rendimento 
Inversor/Global: 91% / 85%: Regulação estática do Inversor: +/- 1%; Em caso de falha do nobreak, a 
carga deve ser transferida para o bypass; 4. Proteções: Curto-circuito: Eletrônica, Contra picos e 
sobretensão: Eletrônica. Na entrada: Disjuntor Bipolar Nas baterias: Disjuntor Bipolar, Descarga 

total das baterias: Eletrônica Temperatura elevada: Eletrônica; 5. Banco de Baterias e autonomia: 
Tensão DC (nominal): 192 VCC Baterias VRLA ou estacionária, tipo seladas a gel, livre de 
manutenção  Tipo de baterias: Compatível com baterias seladas (VRLA), estacionárias  

Autonomia:120 minutos Partida pelas baterias (DC Start): Sim Possibilidade de expansão: Sim. 
Tempo de recarga: Após descarga total, repõe 90% da autonomia até de 8 à 10 horas de carga 
contínua Teste de baterias: Via software ou painel Autonomia mínima de 120 (cento e vinte) 

minutos, considerando 80% de cargas com memorial de cálculo comprobatório 6. Sinalizações: 
Visual (leds): Rede presente / Bateria / Saída / Bypass ativo / retificador / Comunicando e dois 

bargrafs (nível de carga na saída e das baterias) Sonora: Nobreak energizado, Bateria em descarga, 
Bateria em nível crítico (2 min. antes), Falha interna, Modo Bypass, Sobrecarga na saída, Curto-
circuito na saída, Temperatura ambiente elevada e temperatura do Inversor elevada. Display: 
Medidas: Entrada e Saída: tensão, corrente, frequência, fator de potência e fator de crista/ 

Temperatura ambiente e do Inversor / Autonomia residual / Data e hora / Carga utilizada (%) / 
Capacidade e tipo de baterias / Rendimento002E Mensagens: Faltou/Voltou Rede, Sem 

Sincronismo, Inversor Ativado/Desativado, Sem Bateria, Autonomia das Baterias, Fim da autonomia 
das baterias, Bypass, Falha Interna, Sobrecarga, Curto-Circuito na Saída, Manutenção Preventiva, 

Temperatura Ambiente Alta (configurável), Temperatura IGBTs Alta, Modo Econômico, Modo Sleep, 
Baterias OK, Baterias Ruins e sem condições de teste. 7. Interface:  RS-232 (incluso): Software 
para ambiente Windows TCP/IP – SNMP: LogBlueWeb 8. Ambientes Temperatura ambiente para 

operação: 0 a 40º C; Umidade: 0% a 95% sem condensação; Nível de ruído (frontal ao 
equipamento): menor que 55 dbA, medido a 1 metro de distância; Movimentação: por rodízios; 9. 

Características Mecânicas: Grau de proteção/pintura: IP 21 / Eletrostática Pó Cor: Texturizado 
Preto Movimentação: Rodízios Dimensões: 770 x 335 x 660 (A x L x P) mm4, garantia de, no 

mínimo, 12 meses. 

UND 1  
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Rotulador eletronico portatil wi-fi lr -pte550wvp. Especificações Técnicas Detalhadas: Tipo de 
Impressão: Transferência térmica laminada, garantindo etiquetas resistentes à umidade, abrasão e 

desbotamento. Largura da Fita: 3,5 mm a 24 mm, oferecendo flexibilidade para diversas 
aplicações. Resolução de Impressão: 180 dpi, resultando em textos e símbolos nítidos e legíveis. 
Velocidade de Impressão: Até 30 mm por segundo, agilizando a criação de etiquetas. Teclado: 

QWERTY, familiar para a maioria dos usuários, facilitando a digitação. Visor: LCD retroiluminado 
de 3 linhas, permitindo visualizar as etiquetas antes da impressão. Memória: 6 MB, permitindo 

armazenar modelos de etiquetas frequentemente usados. Conectividade: USB e Wi-Fi, oferecendo 
flexibilidade para conectar a computadores e dispositivos móveis. Alimentação: Bateria 

recarregável de íon de lítio (inclusa) ou 6 pilhas AA (não inclusas). Cortador: Automático, 
agilizando o processo de etiquetagem. Recursos Adicionais: Teclas de acesso rápido para funções 

como identificação de cabos e criação de códigos de barras. Ampla variedade de símbolos e fontes. 
Software P-touch Editor para criação de etiquetas personalizadas no computador. Aplicativos para 

dispositivos móveis para impressão de etiquetas sem fio. Dimensões: 12,5 cm (largura) x 25 cm 
(profundidade) x 9,4 cm (altura). Peso: 1,05 kg. 

UND 1  
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Antenas Wi-Fi ubiquiti UAP-AC-PRO ou ARUBA AP32 ou equivalente. Com especificações: Wi-Fi 
Certified 6. Tensão de entrada: PoE: 802.3bt (classe 6) ou 802.3at (classe 4) Alimentação DC (12V). 
Antena Wi-Fi: Dual Omnidirecional 2x2 MIMO Conectividade: Wi-Fi padrão 11ax. Portas : 1x 2.5GbE 

BaseT Uplink  Conector de alimentação CC Indicadores de status de LED Botão de controle de 
reinicialização/LED Slot de segurança Kensington. Clipe de montagem: teto/parede. Consumo de 

energia : 12,9 W (PoE) 11,0 W (DC). Cobertura de rádio : Tri-band 802.11ax 2x2 6Ghz/5Ghz/2.4Ghz 
MU-MIMO. Garantia de, no mínimo 12 meses. 

UND 4  
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conjunto kit teclado e mouse sem fio, interface 2.4ghz, receptor sem fio usb, dimensões 
aproximadas: teclado: 44.4 cm x 12.3 cm x 2.5 cm, mouse: 5.832 cm x 3.887 cm, mouse óptico 

com 3 botões, resolução de movimento 1000 ppp, cor preta, bateria com duração de até 36 meses, 
serviço avançado de troca de 3 anos. 

UND 35  

20 Suporte para notebook's em alumínio. UND 35  
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Sistema de videoconferência (modelo referência Rally Plus). - CATMAT: 385176: Especificações 
técnicas: A solução deve ter total compatibilidade com a plataforma de videoconferência Google 
Meeting, plataforma oficial da Embrapa. Possuir câmera de qualidade 4K ou superior possuindo 
movimento mecanizado PTZ, que garante movimentos de enquadramento horizontal(direita - 
esquerda), Movimentos verticais(cima - baixo) e movimento de aproximação, conhecido como 

Zoom. Todos esses movimentos trabalhando automaticamente(sem necessidade de intervenção 
humana para enquadramento e zoom) no intuito de melhor enquadramento dos participantes e o 

foco necessário para o participante que tiver a fala no momento. É necessário que o conjunto 
preveja o encadeamento de dois ou mais microfones trabalhando sincronamente para que possam 

ser distribuídos pelo ambiente, garantindo falas de qualidade para todos os participantes e 
evitando o efeito de eco e microfonia, suscetíveis a configuração de vários microfones no mesmo 

canal cobrindo o mesmo ambiente. Esse conjunto deve suportar a conexão de um 
computador/Notebook com intuito de transmissão/compartilhamento de telas, através dos quais o 

apresentador possa compartilhar com todos os participantes, a execução de um vídeo, 
apresentação de slides e todas as possibilidades envolvidas no compartilhamento de sua área de 

trabalho. Referente aos ambientes que precisam ser atendidos pelas soluções a serem adquiridas, 
no auditório 1, faz-se necessário a aquisição de uma câmara para que seja fixada no teto e cabo 

adequado para levar o vídeo capturada por essa câmara, para um computador já instalado no 
local. Com esse complemento, câmara e cabo, levando-se em conta o canal da mesa de som que já 
chega ao referido computador, já é possível transmitir o áudio e vídeo do evento que por ventura 

se deseje transmitir. Descrição geral Item 1 - Sistema de videoconferência (modelo referência 
Loghtech Rally Plus) Descrição Complementar: Câmera Rally Zoom: Zoom HD de 15x (5x óptico, 3x 

digital) Panorâmica: 180° (±90°) Inclinação: 140° (+50° / -90°) Campo de visão Diagonal: 90° 
Horizontal: 82° Vertical: 52° Cobertura total da sala: 262° de largura x 192° de altura (campo de 
visão + panorâmica e inclinação) Resoluções @ 30fps: 4K Ultra HD, 1440p, 1080p, 900p, 720p e SD 

Resoluções @ 60fps: 1080p, 720p RightLight Tecnologias: Amplo alcance dinâmico (WDR), 
compensação de baixa luminosidade, redução de ruído em vídeos, otimização de saturação de 

baixa luminosidade. Privacidade: As lentes param em -90º no modo ocioso para uma privacidade 
assegurada. Rally Mic Pod: Faixa de alcance: 4,5 m de diâmetro Quatro microfones omnidirecionais 

formando oito feixes acústicos AEC: Cancelamento acústico de eco (AEC) VAD: VAD (Detector de 
atividade de voz) Supressão de ruídos do plano de fundo Botão Emudecer com LED de indicador de 
status Cabo cativo de 12 pinos com 2,95 m Encadeamento para até 7 Rally Mic Pods Resposta de 
frequência: 90 Hz – 16 kHz Sensibilidade: >-27 dB +/-1dB @ 1Pa Taxa de dados do microfone: 48 
kHz Nº recomendado de participantes Rally (um módulo de microfone): 16 Rally (dois módulos de 
microfone): 16 Participantes adicionais por módulo de microfone: 6 Participantes recomendados 

para a Rally com sete módulos de microfone: 46. Rally Speaker Driver de 76 mm de alto 
desempenho com imãs de terra-rara O sistema de suspensão com patente pendente elimina a 

tremor da câmera induzido por vibração e interferência de áudio O cabo Mini XLR se conecta ao 
Rally Display Hub para o sinal e energia Volume da caixa de som em 95 dB SPL @1W, 100 dB SPL 
@7.5W, ambos +/-2 dB em ½ metro. Sensibilidade: 95+/-2 dB SPL em ½ metro Distorção: 200Hz–

300Hz < 2.5%, 300Hz–10kHz < 1%@7.5W Taxa de amostragem: 48 kHz Rally Table Hub: Cabo CAT6A 
para conexão única ao Rally Display Hub de 5 m incluído (suporta cabos fornecidos pelo cliente de 

até 50 m) Cabo de hub de 5 m incluído, suporta cabos de até 50 m fornecidos pelo cliente 
Detecção de orador ativa: analisa o áudio de até sete módulos de microfone e 56 feixes a cada 8 

ms Conector de 12 pinos para a Rally Mic Pod Passagem de HDMI tipo A para o Display Hub (x2) USB 
tipo C USB tipo A (reservado para capacidade futura) USB tipo B (conecta-se ao computador na sala 

de reunião) RJ45 (reservado para capacidade futura) Entrada de energia Rally Display Hub HDMI 
tipo A (x2): (x2) (conecta-se às telas) USB C (conecta-se à Rally Camera) USB tipo B (conecta-se ao 
computador na sala de reunião) RJ45: RJ45 (conecta-se ao Table Hub) Mini XLR: x2 Alimenta uma 
ou duas Rally Speaker Entrada de energia O Sistema de videoconferência deverá conter os itens 

listados abaixo (modelo referência Rally Plus): Logitech Rally Plus Rally Camera Rally Display Hub 
Rally Table Hub Rally Speaker (x2) Rally Mic Pod (x2) Controle remoto USB tipo C para USB tipo C 
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USB tipo A para USB tipo B Cabo de ethernet CAT6A HDMI tipo A (x2) Cabos C/A (x2) Fontes de 
alimentação (x2). Garantia de, no mínimo, 12 meses. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA O 
FORNECIMENTO E GARANTIA QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO E  A EMPRESA 
........................... 
 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO, pessoa Jurídica de direito público interno, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.516/0001-91, sediado na Rua Treze de Maio, 47, Santo Amaro – Recife - PE, 
CEP 50.100-160 neste ato representado por sua Presidente, ......................................................, residente e 
domiciliado em .............................................., doravante denominada CONTRATANTE, e a  EMPRESA 
......................................................... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
Ou Sra. .........................................  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ........../2025 
Pregão Eletrônico n°    /2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REDE E COMUNICAÇÃO 
para atendimento das necessidades institucionais do Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
1.3.1. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:   
E-MAIL:                                                                                          TEL.:  
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RACK DE PISO 44 U FECHADO - deve ser padrão 19´´, deve 
possuir altura mínima de 44U, largura de 600mm e 

profundidade de 600mm; deve ser na cor preta; deve ser 
construído em aço; deve possuir porta frontal em vidro e 

sistema de fecho com chave; deve possuir porta traseira em 
aço e sistema de fecho com chave; deve possuir tampas 
removíveis e longarinas verticais com furação 1/2U para 
fixação de equipamentos e acessórios através de porca 
gaiola; deve possuir numeração dos Us nas longarinas 

verticais frontais e traseiras; deve possuir pés niveladores do 
tipo reguláveis na base; deve ser fornecido com kit rodizio e 
ventiladores; deve possuir entrada e saída de cabos pelo teto 

ou pela base do teto do rack; deve suportar carga de até 
620kg distribuídos em sua estrutura; deve possuir proteção 

IP20; deve atender as especificações da norma EIA/ECA310E; 
deve ser fornecido desmontado. Garantia de, no mínimo, 12 

meses. 
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MINI RACK 19" 5U DE PAREDE: Rack desmontável, tamanho 
5U, 19 polegadas, compatível com as normas IEC297 e DIN 

41494, porta de acrílico e fecho com chave, abertura: direita 
ou esquerda, material: aço, pintura eletroestática epóxi pó 

micro texturizado, cor: preta, abertura para cabos 
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destacável, aplicação: ambiente indoor. Garantia de, no 
mínimo, 12 meses. 

3 
Switch L3, 24 portas 2xSFP - 2X 10 GBASE-T, Layer 2 com 

fonte redundante 110/220 AC. Garantia de, no mínimo, 12 
meses. 
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Patch Panel CAT 5  24Portas: Sistemas de Cabeamento 
Estruturado para tráfego de voz, dados e imagens, segundo 
requisitos da norma ANSI/TIA/EIA-568B.2 (Balanced Twisted 
Pair Cabling Components), para cabeamento horizontal ou 

secundário, em salas de telecomunicações (cross-connect) na 
função de distribuição de serviços em sistemas horizontais e 

em sistemas que requeiram margem de segurança sobre 
especificações normalizadas para a Categoria 5e, provendo 

suporte às aplicações como GigaBit Ethernet (1000 Mbps). As 
condições e locais de aplicação são especificados pela norma 

ANSI/TIA/EIA-569 – Pathway and Spaces. Características 
Técnicas. Categoria 5e U/UTP;. Guia traseira que permite a 
fixação dos cabos; 24 posições; Terminais de conexão em 

bronze fosforoso estanhado, padrão 110 IDC, para condutores 
de 22 a 26 AWG; Largura de 19” e altura de 1U ou 44,45 mm, 

que permite montagem em racks; Possui local para 
identificação das portas; Fornecido na cor preta; Pintura 
especial anticorrosão; Compatível com ferramentas Punch 
Down 110IDC; Compatível com plugs RJ45 e RJ11; Produto 

que atende políticas de respeito ao meio ambiente. 
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Sistema kit ventilação universal para Racks 19" com 4 
coolers. Cada cooler possui dimensões de 120x120x38mm. 

Equipado com fusível de proteção contra surtos de tensão. A 
chave seletora de voltagem permite que você ajuste 

facilmente a voltagem entre 110V e 220V. Construído em 
material de alta qualidade com garantia de, no mínimo 1 

ano. 
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6 
Guia Organizador de Cabo para Rack 1U, na cor preta, 

construído em aço, pintura eletroestática. 
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7 
Painel Frente Falsa de fechamento 1U, largura padrão, feito 

em aço, na cor preta, com pintura eletroestática. 
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Régua Tomada rack 1U com 12 saídas. Confeccionada: Em 
chapa de aço SAE 1020 (#18, espessura 1,21 mm), 

estampada, dobrada, eletrozincada; Pintura: Em epóxi-pó 
preto; Soldagem: Estanho; Distância Das Tomadas: Estão 
localizadas á 2,3 cm uma da outra possibilitando colocar 

fontes; Abas: Nas laterais giratórias e removíveis; Corrente 
Máxima Admissível: 20 amperes. Seu cabo de alimentação 
com entrada padrão novo NBR, está localizado na parte 

traseira da régua, sendo montado com cabo PP flexível, no 
tamanho de 2,10 metros de 3 condutores (3 x 2,5 mm²). 
Internamente a régua é montada com 3 barramentos de 

cobre, o que proporciona mais robustez e segurança, 
suportando correntes mais elevadas. 

 

UND 2 
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Bandeja móvel rack 1u x 400mm p Rack na cor preta, em 
pintura eletroestática, feito em aço. Compatível com rack de 
piso e parede. Fornecido com plano de fixação com furação 

para porca-gaiola 1u. 
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10 Rolo de fita velcro PRETO organizador de cabo 
 

UND 20 
  

11 Saco com 100 und porca gaiola 
 

UND 1 
  

12 Saco com 100 unid de RJ 45 
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13 Patch cord gigabite azul com 1,5 m de comprimento Cat5e.  UND 70   

14 Patch cord gigabite amarelo com 2 m de comprimento Cat5e 
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No-break monofásico, na potência de 10kva tensão de 
entrada 220v tensão de saida 110v autonomia 120 minutos, 

para CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA SEGUNDA REGIAO, 
com as seguintes especificações: 1 Tecnologia: Tecnologia de 

construção: do tipo DUPLA CONVERSÃO, TRUE ON LINE, 
constituído de Retificador, carregador independente, By-pass 

automático e inversor, onde o INVERSOR alimenta a carga 
100% do tempo, com ou sem rede presente na entrada. 2. 

Dados de entrada: Tensão de entrada: 220V ± 20%, 
Configuração Monofásica (F+N+T), Fator de potência: 0.99 
(sob condições normais), Frequência: 60Hz ± 5% faixa de 

sincronismo ajustável até ± 5Hz (via software ou painel do 
nobreak). 3. Dados de Saída: Tensão de saída: 120V 

Monofásico; Configuração: Monofásica (F+N+T), Tensões, 
Ajuste fino da tensão: Steps de 1 Volt (via software ou painel 

do nobreak), Frequência do inversor: 60 Hz ± 0,1% free 
running. Regulação dinâmica: ±4% (para degraus de 100% de 
carga) THD (carga linear): < 2% Fator de crista: 3:1 (Máx.) 

Fator de potência: 0,8 Sobrecarga: 10Kva - 150% no mínimo 
20 segundos Tempo de transferência: Falta e retorno de rede 
- Zero ms (On-line) Rendimento Inversor/Global: 91% / 85%: 
Bypass: Automático, via chave estática Manual (painel): Via 

chave manual rotativa (opcional) Transformador isolador 
interno (não será aceito transformadores externos); 

Rendimento Inversor/Global: 91% / 85%: Regulação estática 
do Inversor: +/- 1%; Em caso de falha do nobreak, a carga 
deve ser transferida para o bypass; 4. Proteções: Curto-

circuito: Eletrônica, Contra picos e sobretensão: Eletrônica. 
Na entrada: Disjuntor Bipolar Nas baterias: Disjuntor Bipolar, 
Descarga total das baterias: Eletrônica Temperatura elevada: 

Eletrônica; 5. Banco de Baterias e autonomia: Tensão DC 
(nominal): 192 VCC Baterias VRLA ou estacionária, tipo 
seladas a gel, livre de manutenção  Tipo de baterias: 

Compatível com baterias seladas (VRLA), estacionárias  
Autonomia:120 minutos Partida pelas baterias (DC Start): Sim 

Possibilidade de expansão: Sim. Tempo de recarga: Após 
descarga total, repõe 90% da autonomia até de 8 à 10 horas 
de carga contínua Teste de baterias: Via software ou painel 

Autonomia mínima de 120 (cento e vinte) minutos, 
considerando 80% de cargas com memorial de cálculo 

comprobatório 6. Sinalizações: Visual (leds): Rede presente / 
Bateria / Saída / Bypass ativo / retificador / Comunicando e 
dois bargrafs (nível de carga na saída e das baterias) Sonora: 
Nobreak energizado, Bateria em descarga, Bateria em nível 

crítico (2 min. antes), Falha interna, Modo Bypass, 
Sobrecarga na saída, Curto-circuito na saída, Temperatura 

ambiente elevada e temperatura do Inversor elevada. 
Display: Medidas: Entrada e Saída: tensão, corrente, 

frequência, fator de potência e fator de crista/ Temperatura 
ambiente e do Inversor / Autonomia residual / Data e hora / 

Carga utilizada (%) / Capacidade e tipo de baterias / 
Rendimento002E Mensagens: Faltou/Voltou Rede, Sem 
Sincronismo, Inversor Ativado/Desativado, Sem Bateria, 
Autonomia das Baterias, Fim da autonomia das baterias, 

Bypass, Falha Interna, Sobrecarga, Curto-Circuito na Saída, 
Manutenção Preventiva, Temperatura Ambiente Alta 

(configurável), Temperatura IGBTs Alta, Modo Econômico, 
Modo Sleep, Baterias OK, Baterias Ruins e sem condições de 

teste. 7. Interface:  RS-232 (incluso): Software para 
ambiente Windows TCP/IP – SNMP: LogBlueWeb 8. Ambientes 
Temperatura ambiente para operação: 0 a 40º C; Umidade: 

0% a 95% sem condensação; Nível de ruído (frontal ao 
equipamento): menor que 55 dbA, medido a 1 metro de 
distância; Movimentação: por rodízios; 9. Características 

Mecânicas: Grau de proteção/pintura: IP 21 / Eletrostática 
Pó Cor: Texturizado Preto Movimentação: Rodízios 

Dimensões: 770 x 335 x 660 (A x L x P) mm4, garantia de, no 
mínimo, 12 meses. 
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Rotulador eletronico portatil wi-fi lr -pte550wvp. 
Especificações Técnicas Detalhadas: Tipo de Impressão: 
Transferência térmica laminada, garantindo etiquetas 

resistentes à umidade, abrasão e desbotamento. Largura da 
Fita: 3,5 mm a 24 mm, oferecendo flexibilidade para 
diversas aplicações. Resolução de Impressão: 180 dpi, 

resultando em textos e símbolos nítidos e legíveis. 
Velocidade de Impressão: Até 30 mm por segundo, agilizando 

a criação de etiquetas. Teclado: QWERTY, familiar para a 
maioria dos usuários, facilitando a digitação. Visor: LCD 

retroiluminado de 3 linhas, permitindo visualizar as etiquetas 
antes da impressão. Memória: 6 MB, permitindo armazenar 

modelos de etiquetas frequentemente usados. 
Conectividade: USB e Wi-Fi, oferecendo flexibilidade para 

conectar a computadores e dispositivos móveis. Alimentação: 
Bateria recarregável de íon de lítio (inclusa) ou 6 pilhas AA 
(não inclusas). Cortador: Automático, agilizando o processo 

de etiquetagem. Recursos Adicionais: Teclas de acesso 
rápido para funções como identificação de cabos e criação 

de códigos de barras. Ampla variedade de símbolos e fontes. 
Software P-touch Editor para criação de etiquetas 

personalizadas no computador. Aplicativos para dispositivos 
móveis para impressão de etiquetas sem fio. Dimensões: 12,5 
cm (largura) x 25 cm (profundidade) x 9,4 cm (altura). Peso: 

1,05 kg. 
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Antenas Wi-Fi ubiquiti UAP-AC-PRO ou ARUBA AP32 ou 
equivalente. Com especificações: Wi-Fi Certified 6. Tensão 
de entrada: PoE: 802.3bt (classe 6) ou 802.3at (classe 4) 
Alimentação DC (12V). Antena Wi-Fi: Dual Omnidirecional 
2x2 MIMO Conectividade: Wi-Fi padrão 11ax. Portas : 1x 

2.5GbE BaseT Uplink  Conector de alimentação CC 
Indicadores de status de LED Botão de controle de 

reinicialização/LED Slot de segurança Kensington. Clipe de 
montagem: teto/parede. Consumo de energia : 12,9 W (PoE) 

11,0 W (DC). Cobertura de rádio : Tri-band 802.11ax 2x2 
6Ghz/5Ghz/2.4Ghz MU-MIMO. Garantia de, no mínimo 12 

meses. 
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conjunto kit teclado e mouse sem fio, interface 2.4ghz, 
receptor sem fio usb, dimensões aproximadas: teclado: 44.4 
cm x 12.3 cm x 2.5 cm, mouse: 5.832 cm x 3.887 cm, mouse 
óptico com 3 botões, resolução de movimento 1000 ppp, cor 

preta, bateria com duração de até 36 meses, serviço 
avançado de troca de 3 anos. 
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Sistema de videoconferência (modelo referência Rally Plus). 
- CATMAT: 385176: Especificações técnicas: A solução deve 

ter total compatibilidade com a plataforma de 
videoconferência Google Meeting, plataforma oficial da 
Embrapa. Possuir câmera de qualidade 4K ou superior 
possuindo movimento mecanizado PTZ, que garante 
movimentos de enquadramento horizontal(direita - 

esquerda), Movimentos verticais(cima - baixo) e movimento 
de aproximação, conhecido como Zoom. Todos esses 

movimentos trabalhando automaticamente(sem necessidade 
de intervenção humana para enquadramento e zoom) no 

intuito de melhor enquadramento dos participantes e o foco 
necessário para o participante que tiver a fala no momento. 
É necessário que o conjunto preveja o encadeamento de dois 

ou mais microfones trabalhando sincronamente para que 
possam ser distribuídos pelo ambiente, garantindo falas de 

qualidade para todos os participantes e evitando o efeito de 
eco e microfonia, suscetíveis a configuração de vários 

microfones no mesmo canal cobrindo o mesmo ambiente. 
Esse conjunto deve suportar a conexão de um 

computador/Notebook com intuito de 
transmissão/compartilhamento de telas, através dos quais o 
apresentador possa compartilhar com todos os participantes, 
a execução de um vídeo, apresentação de slides e todas as 
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possibilidades envolvidas no compartilhamento de sua área 
de trabalho. Referente aos ambientes que precisam ser 

atendidos pelas soluções a serem adquiridas, no auditório 1, 
faz-se necessário a aquisição de uma câmara para que seja 

fixada no teto e cabo adequado para levar o vídeo capturada 
por essa câmara, para um computador já instalado no local. 

Com esse complemento, câmara e cabo, levando-se em 
conta o canal da mesa de som que já chega ao referido 
computador, já é possível transmitir o áudio e vídeo do 

evento que por ventura se deseje transmitir. Descrição geral 
Item 1 - Sistema de videoconferência (modelo referência 

Loghtech Rally Plus) Descrição Complementar: Câmera Rally 
Zoom: Zoom HD de 15x (5x óptico, 3x digital) Panorâmica: 
180° (±90°) Inclinação: 140° (+50° / -90°) Campo de visão 
Diagonal: 90° Horizontal: 82° Vertical: 52° Cobertura total 
da sala: 262° de largura x 192° de altura (campo de visão + 
panorâmica e inclinação) Resoluções @ 30fps: 4K Ultra HD, 
1440p, 1080p, 900p, 720p e SD Resoluções @ 60fps: 1080p, 

720p RightLight Tecnologias: Amplo alcance dinâmico (WDR), 
compensação de baixa luminosidade, redução de ruído em 
vídeos, otimização de saturação de baixa luminosidade. 

Privacidade: As lentes param em -90º no modo ocioso para 
uma privacidade assegurada. Rally Mic Pod: Faixa de 

alcance: 4,5 m de diâmetro Quatro microfones 
omnidirecionais formando oito feixes acústicos AEC: 

Cancelamento acústico de eco (AEC) VAD: VAD (Detector de 
atividade de voz) Supressão de ruídos do plano de fundo 

Botão Emudecer com LED de indicador de status Cabo cativo 
de 12 pinos com 2,95 m Encadeamento para até 7 Rally Mic 

Pods Resposta de frequência: 90 Hz – 16 kHz Sensibilidade: >-
27 dB +/-1dB @ 1Pa Taxa de dados do microfone: 48 kHz Nº 

recomendado de participantes Rally (um módulo de 
microfone): 16 Rally (dois módulos de microfone): 16 
Participantes adicionais por módulo de microfone: 6 

Participantes recomendados para a Rally com sete módulos 
de microfone: 46. Rally Speaker Driver de 76 mm de alto 

desempenho com imãs de terra-rara O sistema de suspensão 
com patente pendente elimina a tremor da câmera induzido 

por vibração e interferência de áudio O cabo Mini XLR se 
conecta ao Rally Display Hub para o sinal e energia Volume 

da caixa de som em 95 dB SPL @1W, 100 dB SPL @7.5W, 
ambos +/-2 dB em ½ metro. Sensibilidade: 95+/-2 dB SPL em 

½ metro Distorção: 200Hz–300Hz < 2.5%, 300Hz–10kHz < 
1%@7.5W Taxa de amostragem: 48 kHz Rally Table Hub: Cabo 

CAT6A para conexão única ao Rally Display Hub de 5 m 
incluído (suporta cabos fornecidos pelo cliente de até 50 m) 

Cabo de hub de 5 m incluído, suporta cabos de até 50 m 
fornecidos pelo cliente Detecção de orador ativa: analisa o 

áudio de até sete módulos de microfone e 56 feixes a cada 8 
ms Conector de 12 pinos para a Rally Mic Pod Passagem de 
HDMI tipo A para o Display Hub (x2) USB tipo C USB tipo A 

(reservado para capacidade futura) USB tipo B (conecta-se ao 
computador na sala de reunião) RJ45 (reservado para 

capacidade futura) Entrada de energia Rally Display Hub 
HDMI tipo A (x2): (x2) (conecta-se às telas) USB C (conecta-
se à Rally Camera) USB tipo B (conecta-se ao computador na 
sala de reunião) RJ45: RJ45 (conecta-se ao Table Hub) Mini 

XLR: x2 Alimenta uma ou duas Rally Speaker Entrada de 
energia O Sistema de videoconferência deverá conter os 

itens listados abaixo (modelo referência Rally Plus): Logitech 
Rally Plus Rally Camera Rally Display Hub Rally Table Hub 
Rally Speaker (x2) Rally Mic Pod (x2) Controle remoto USB 
tipo C para USB tipo C USB tipo A para USB tipo B Cabo de 
ethernet CAT6A HDMI tipo A (x2) Cabos C/A (x2) Fontes de 
alimentação (x2). Com, no mínimo, 12 meses de garantia. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRAZOS 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses, com início na data de .../.../2025 e 
encerramento em ..../..../...... 



 

 

 
 

2.2. A entrega ocorrerá no prazo de até 15 dias contados da emissão da ordem de fornecimento. Caso os produtos 
apresentem defeitos quando do recebimento, deverão ser trocados no prazo de 5 dias contados da 
comunicação. 
‘ 
2.2. Os equipamentos serão entregues no RECIFE – Sede do Conselho Regional de Psicologia 2ª Região, 
localizado na Rua Treze de maio, n° 47, Santo Amaro, Recife/PE. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ ..............,.. (.............................) 
 
1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação possui previsão na conta:  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 
 
5.1. O pagamento dos pedidos feitos ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis APÓS a apresentação da nota 
fiscal/fatura e comprovação de regularidade fiscal da empresa contratada, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. As Notas Fiscais/Faturas correspondentes deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, contendo os 
seguintes dados e documentos anexos: 
 
a) Detalhamento e Número dos serviços realizados;  
b) Identificação da unidade;  
c) Custo do unitário dos serviços;  
d) Valor bruto da fatura;  
e) Valor líquido da fatura;  
 
5.2.2. O faturamento deverá corresponder ao somatório do valor total de serviços e todos os demais custos 
incidentes de serviços, assim como o valor dos seguros, além de todos os demais custos incidentes dos serviços 
prestados; 
 
5.2.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a contratada serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária.  
 
5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
5.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 



 

 

 
 

5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 
5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
 
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do contratado, garantindo-se o reequilíbrio econômico-financeiro.  
 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
 
a) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  
 
6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data 
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.  
 
6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela apostilada.  
 
6.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 
14.133/2021).  
 
6.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021)  
 
6.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.  
 
6.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 
Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)  
 
6.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação 
da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação 
do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.  



 

 

 
 

 
6.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.  
 
6.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula:  
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde:  
R = Valor do reajustamento procurado;  
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;  
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 
proposta;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
 
6.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
6.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.  
 
6.12. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

6.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.  

6.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em 
valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.  

6.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à 
data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 
repactuação.  

6.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que 
assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações 
futuras.  

6.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente.  

6.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  

6.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou 
dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.20. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.  

6.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 15 (quinze), contado da data do 
fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 
(art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)  



 

 

 
 

6.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.  

6.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

6.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 
2021.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 
 
7.1. O contratado dará garantia dos produto de, no mínimo 12 (doze) meses contados da entrega do produto, 
conforme estabelecido no apêndice B do termo de referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
8.1. As condições de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
 
9.1. - A Gestão e fiscalização dos contratos oriundos desse certame ficará a cargo de servidor designado no 
momento da assinatura do contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dar ciência à 
Administração, conforme Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas pelos seguintes servidores: 
 
a)  (indicar) (Gestão); 
 

b) (indicar) (Fiscalização). 
 
9.3. - Cabe ao fiscal do contrato: 
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento; 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do TR, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da contratante 
quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da 
execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições, tais como planilhas, cronogramas etc.; 

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado; 

g) Recusar produto irregular, não aceitando material diverso daquele que se encontra especificado no edital da 
licitação e respectivo contrato, assim como observar, para a correta execução, a hipótese de outro produto 
oferecido em proposta e  com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela contratada; 



 

 

 
 

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos  prévios com a contratada. 

j) Verificar os preços cobrados pelos estabelecimentos, direcionando as aquisições visando maior 
economicidade. 

k) Aferir a qualidade dos produtos entregues pela contratada a fim de proporcionar a liberação dos pagamentos. 

l) realizar pesquisa de preços periodicamente, buscando a escolha dos menores preços praticados, em todas as 
cidades que são utilizadas pelos veículos do município. 

9.4. - Cabe ao gestor do contrato: 
 
a) Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os relatórios à Contratada; 

b) Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente; 

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à  contratada; 

d) Emitir avaliação da qualidade do produto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelo fiscal do contrato; 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelo 
fiscal do contrato; 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e  legais; 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Aferir a adequação dos preços cobrados pelas empresas credenciadas, obedecendo os critérios definidos no 
contrato, verificando os preços com aqueles praticados no mercado; 

l) Elaborar os ajustes contratuais, que sejam aditivos, repactuação de preços ou renovação dos contratos, 
quando  necessários; 

m) Acompanhamento dos credenciamentos dos fornecedores realizados pelo contratado; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) Assinar os contratos, através de sua ordenadora de despesas; 

b) Providenciar a publicação dos extratos segundo definido na legislação; 

c) Manter o controle do saldo disponíveis para execução do objeto; 

d) Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da contratação; 



 

 

 
 

e) Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas; 

f) Acompanhar e fiscalizar os contratos oriundos do certame; 

g) Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados das 
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

h) Gerenciar os contratos, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores registrados para 
atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente; 

i) Conduzir eventuais renegociações dos preços; 

j) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado ou por qualquer descumprimento das obrigações contratuais; 

l) Efetivar à CONTRATADA, o pagamento pelos produtos recebidos e avaliados, após o atesto, pelo setor 
responsável, da nota fiscal eletrônica do Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região; 

m) Permitir acesso da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE para entrega dos produtos; 

n) atender e cumprir às obrigações específicas previstas no termo de referência. 

10.2. - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Comprometer-se a fornecer o objeto da contratação pelo preço proposto no prazo e condições estabelecidas 
no termo de referência; 

b) Trocar os produtos que apresentem defeitos quando da entrega em até 5 (cinco) dias contados da solicitação. 

c) Atender prontamente às requisições ao Órgão Gerenciador ou eventuais Contratantes na execução do objeto, 
na  quantidade e especificações exigidas no prazo estabelecido na ordem de fornecimento ou no contrato; 

d) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao ÓRGÃO GESTOR ou eventuais Contratantes, por ação ou 
omissão na prestação das entregas do presente objeto; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do certame; 

f) Selecionar e preparar os funcionários responsáveis pela prestação do objeto; 

g) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados; 

h) Prestar as informações solicitadas pelo ÓRGÃO GESTOR e eventuais Contratantes; 

i) Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições da prestação do objeto que atinja direta ou 
indiretamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR; 

j) Facilitar a fiscalização da Administração, quando da entrega do produto; 

k) Comunicar imediatamente aos eventuais Contratantes e ao ÓRGÃO GESTOR sobre qualquer defeito 
apresentado; 

l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 
do presente objeto, conforme exigência legal; 



 

 

 
 

m) Manter, durante toda a vigência da contratação e de eventuais contratações decorrentes, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 

n) Reembolsar todos os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada, inexistindo qualquer relação 
financeira entre estes prestadores (postos de abastecimento) e a CONTRATANTE; 

o) Garantir que os preços cobrados na rede credenciada para pagamento através do sistema informatizado, 
tenham como limite o preço à vista, ou aquele preço que por ocasião de campanhas promocionais de vendas e 
serviços, estejam sendo  praticados pela rede credenciada; 

p) Apresentar Nota Fiscal Eletrônica/Fatura para o Conselho Regional de Psicologia 2ª. Região e/ou demais 
órgãos, discriminando em separado os produtos, serviços, preços e eventuais taxas aplicáveis;  

q) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência do contrato, 
alteração na  quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da frota; 

r) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada durante o 
fornecimento dos produtos; 

s) Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando 
correspondência  dirigida à diretoria da CONTRATANTE; 

t) Guardar sigilo sobre as informações do CONTRATANTE constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis após a extinção do contrato, por no mínimo, 05 (cinco) anos. 

u) Coibir comportamentos homofóbicos, transfóbicos, racistas, misóginos por parte de seus funcionários nas 
dependências do CRP-02;  

v) atender e cumprir às obrigações específicas previstas no termo de referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
 
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
 
11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;  
 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 
11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
 



 

 

 
 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  
 
11.1.5. fraudar a licitação; 
 
11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
 
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2011.  
 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.113, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
11.2.1. advertência;  
 
11.2.2. multa;  
 
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e  
 
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado.  
 
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado.  
 
11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação.  
 



 

 

 
 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.111.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
 
11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.113/2021.  
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;  
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 
11.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 



 

 

 
 

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.12. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.13. Indenizações e multas. 

12.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

12.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de RECIFE/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 
 

RECIFE/PE, ... de ............. de 2024. 
 

___________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 2ª. REGIÃO 

.............................. 
Presidente 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

REPRESENTANTE 
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1........................................................................................................... 
 
 
 
2........................................................................................................... 
 
 
 

 
 

 

 


